
Câmam Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇAO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 30 de setémbrd de 2025

Pienário Anténor Nardbto;

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLIÇA - r TURNO

EMENDA MODÍFICATIVA N° 1 A PROPOSTA DE EMENDA A LEI

ORGÂNICA N° 1/2025:

aitera dispõsitivòs que especifica a Proposta de Emenda a Lei Qrgância n° 1/2025, insere
dispositivos que especifica à Lei Orgânica do Município de Nova Venécià-ES. Iniciativa:
vereadores Victor Cremasco Mendonça (DC), Denevai Rocha (PSD), Eduardo Soares
Cesana (PODE), Fagner Baiano (PODE), Feiipe Bárbosa dos Santos (PSB) e Lúcianò
Márcio Nunes (PP).

REGiSTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

|~~| APROVADO
QUORUM:

Unanimidade

>< Maioria

Voto: dè desempate

REGISTROS:

Registro de aus

Somatório

ência(s) de Vereador(es

REJEITADO

PRESENTE

SIM

OS

NÃO
AUSENTE

DA

):

V TOR CREMi^CO MENDONÇA
Presidente da GMNV-ES

Co

JOÃO JÚNIOR V|E[RA D^S SANTOS
Primeiro Secretário da GMNV-ES

tC art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é éxigívei o quorum de votação dé, 2/3 (dois terços), é ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição dé membros da Mesa e das Cornissões Permanentes e em outros:previstos em lei. Parágrafo único. O presidentè :
fica impedido de votar nos prpcessps em que for interessado còmo denunciante ou denunciado.
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